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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2024

[bookmark: _Hlk34838059][bookmark: _Hlk161132820]Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DA SERRA NORDESTE - ATUASERRA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Henry Hugo Dreher, nº 227, Sala 11, Bairro Planalto, em Bento Gonçalves/RS, CEP 95.700-010, inscrita no CNPJ/MF nº 90.481.227/0001-99, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Presidente Senhor Roberson dos Santos, brasileiro, portador da Identidade Civil nº 3079630301, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 009.084.140-99, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21, no Artigo 74, caput, Protocolo Administrativo nº 259/2024 e Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 011/2024.

DO OBJETO
Cláusula Primeira:
[bookmark: _Hlk161132805]1.0. O presente instrumento tem por objeto a participação do Município como associado mensalista da Associação de Turismo da Serra Nordeste – ATUASERRA, Instância de Governança Regional do Destino Uva e Vinho, que congrega os Municípios que compõem o Mapa Brasileiro de Turismo - Região Uva e Vinho; em conformidade com o Programa Nacional Turismo e a Portaria 192, de 28 de dezembro de 2018 e com o Plano Nacional de Turismo instituído pelo Ministério do Turismo – MTUR, que conforme a Cartilha do Programa de Regionalização do Turismo, Instância de Governança Regional, apoiada pelo órgão Oficial de Turismo da UF e pelo Fórum Estadual de Turismo, compete as seguintes ações:
· Planejar e coordenar as ações, em âmbito regional e local;
· Articular, negociar e estabelecer parcerias, em âmbito regional e local;
· Monitorar e avaliar as ações do Programa, em âmbito local;
· Produzir e disseminar dados e informações.
Terá, para cumprir o acima posto, as seguintes atribuições:
· Fortalecer a gestão descentralizada;
· Monitorar a aplicação das políticas públicas do turismo;
· Monitoramento;
· Qualificação;
· Apoiar a estruturação de produtos turísticos;
· Apoiar a promoção do desenvolvimento regional com orientações de marketing e da comercialização;
· Estimular a formalização dos empreendimentos turísticos;
· Estimular a adoção de práticas sustentáveis na dimensão econômica, ambiental e sócio cultural do turismo;
· Estimular o uso de marcas de produtos turísticos e culturais;
· Participar do COMTUR, monitorando as agendas dispostas pelo MTUR;
· Atender solicitações do MTUR e do Órgão Estadual de Turismo;
· Apoiar as iniciativas e parcerias, para de melhoria da infraestrutura;
· Auxiliar, quando for solicitado, nas demandas dos Municípios.
1.1. A CONTRATADA compromete-se a atuar com fidelidade, zelo e diligência, empregando esforços e as precauções necessárias para o satisfatório atendimento dos objetivos aqui propostos;
1.2. Para viabilização do presente CONTRATO a CONTRATADA poderá estabelecer novas parcerias para disponibilizar assessoria técnica direta ou terceirizada que atuará junto ao MUNICÍPIO, a fim de efetuar as ações necessárias para implementar, formatar produtos turísticos, qualificar e orientar os empreendedores, bem como ministrar capacitações;
1.3. O CONTRATANTE declara que leu o Estatuto Social da CONTRATADA, declarando sua ciência quanto aos seus direitos e obrigações na qualidade de associado da entidade.

DOS INTEGRANTES DA ASSOCIAÇÃO
Cláusula Segunda:
1.0. O Contrato ora celebrado permite ao CONTRATANTE, integrar-se à ATUASERRA - Instância de Governança Regional do Turismo da Serra Gaúcha - Destino Uva e Vinho, como município associados/mensalista, com o objetivo de integrar o Mapa do Turismo Brasileiro, fortalecer as atividades locais e regionais do desenvolvimento do Turismo, juntamente aos demais associados, desenvolvidos em conjunto com os seguintes Municípios: Bento Gonçalves; Carlos Barbosa; Coronel Pilar; Cotiporã; Farroupilha; Flores da Cunha; Garibaldi; Guaporé; Marau; Monte Belo do Sul; Nova Araçá; Nova Bassano; Nova Alvorada; Nova Pádua; Nova Prata; Nova Roma do Sul; Protásio Alves; Santa Tereza; São Marcos; São Valentim do Sul; Serafina Corrêa; Veranópolis; Vila Flores; Vista Alegre do Prata e com as seguintes entidades privadas associadas: Veranópolis (Associação Comercial, Cultural e Industrial de Veranópolis); Bento Convention Bureau; CIC António Prado (Câmara de Indústria, Comércio, Serviços e Agropecuária de Antônio Prado); Nova Prata CIC, CDL e Sindilojas de Nova Prata; CICS Garibaldi; APEME Garibaldi, SEGH da Região Uva e Vinho.

[image: ]Parágrafo Único — Os membros acima relacionados compõem a ATUASERRA até a presente data podendo haver inclusões e exclusões conforme previsão estatutária e a atualização do Mapa Brasileiro do Turismo.

DO VALOR DO REPASSE E DEMAIS DESPESAS
Cláusula Terceira:
1.0. Pelo presente instrumento, o Município de Cotiporã repassará mensalmente a quantia de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais, sendo R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para a participação do município como associado mensalista na ATUASERRA e R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para a participação do Roteiro Termas e Longevidade; totalizando a importância de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) anual;
1.1. Os pagamentos serão realizados até 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante apresentação de boleto bancário.

[image: ]Parágrafo Primeiro — Proceder-se-á o rateio das despesas entre as partes envolvidas, para provisão de despesas em  anúncios, contratação de Assessoria de comunicação e imprensa, participação em Eventos, aquisição de espaços em  feiras, transporte de material, passagens aéreas e outras despesas correlatas para a execução deste Contrato, comprometendo-se o CONTRATANTE a reembolsar os gastos inerentes às atividades desenvolvidas pela CONTRATADA no que tange ao interesse da CONTRATANTE, repassando os respectivos valores à ATUASERRA.

Parágrafo Segundo - Para elaboração de material institucional e promocional da Região, poderá ocorrer participação financeira dos membros da ATUASERRA, além da prevista no "caput" desta cláusula, conforme aprovado em assembleia previsto no estatuto da CONTRATADA.
[image: ]
Parágrafo Terceiro — Os valores constantes nesta Cláusula poderão ser revistos, observadas as normas definidas pelo Grupo Gestor e Diretoria da ATUASERRA, mediante acordo entre os partícipes, nos termos do Estatuto da Social da entidade.

DAS CONTRAPARTIDAS
Cláusula Quarta:
1.0. Serão divididas entre as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA valores referentes a participações em eventos, cursos e contrapartidas em projetos de interesse dos membros da ATUASERRA[image: ]

DOS POSSÍVEIS FINANCIAMENTOS
Cláusula Quinta:
1.0. A CONTRATADA poderá financiar custos de cursos, assessorias, contratações de pessoas especializadas com posterior repasse por parte da CONTRATANTE, mediante aprovação da mesma.
	
DA VIGÊNCIA
Cláusula Sexta:
1.0. A vigência do presente Contrato será de até 12 (doze) meses, a contar de 21/03/2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, sempre através da formalização de Termo Aditivo, até atingir o limite previsto na Lei Federal nº 14.133/21;
1.1. O valor da mensalidade será reajustado após um ano de vigência, pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante Termo Aditivo a ser firmado entre as partes, aplicando a variação dos últimos 12 meses.    

DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS
Cláusula Sétima:
1.0. O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos da Lei Federal n° 14.133/21;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
d) A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações;
e) Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento corretamente.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Oitava:
1.0. As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

09.01                                SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
04.122.0910.2103            MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
3.3.3.90.39.0000000        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (FR 500 / 1 – LIVRE) 9080 

DAS PENALIDADES
Cláusula Nona:
1.0. O desvio da finalidade, prevista por este Contrato, acarretará a proibição da concessão de novo auxílio pelo Município à ATUASERRA, pelo prazo de (01) um ano. A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades;
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido;
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato:
b.1) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente;
b.2) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contrato;
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves;
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei;
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração.

DOS DIREITOS, DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Cláusula Quarta:
1.0. Dos Direitos:
a) Constituirá direitos de o CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2.0. Das obrigações: 
a) Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato;
c) Efetuar o fornecimento na forma ajustada;
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA e seus empregados;
e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;
f) Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Regularidade com INSS e FGTS;
g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato;
h) Assumir inteira responsabilidade pela entrega quanto ao que tange questões de logística e fretamento do produto.

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Oitava:
1.0. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Administrativa, previstos no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.

DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Nona:
1.0. A fiscalização da execução do presente Contrato será acompanhada pelo Secretário Municipal de Turismo e Cultura Thomas Franco Tres, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento;
1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
1.2. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.

DO FORO
Cláusula Décima:
1.0. O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
2.0. Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 03 (três) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.

Cotiporã, 21 de março de 2024.








                    CONTRATANTE - Município de Cotiporã	                                     CONTRATADA – ATUASERRA
                                    Ivelton Mateus Zardo	                                                 Roberson dos Santos
                                                Prefeito                          	                                                          Presidente 


Testemunhas:






  
Joana Inês Citolin Zanovello		             Thomas Franco Tres                   	           ASSESSORIA JURÍDICA
 CPF/MF nº: 018.029.630-22 	                       CPF/MF nº: 027.548.930-24      	                                    DO MUNICÍPIO

RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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